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EXTRATO DE CONTRATO 
 
 
CONTRATO Nº...........: 20230042        
 
ORIGEM.....................: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 2023011202-DP 
 
CONTRATANTE........: SEC. DE CULTURA, DESPORTO E 
JUVENTUDE 
 
CONTRATADA(O).....: JOSÉ CERGIO PEIXOTO MOREIRA 
 
OBJETO......................: LOCAÇÃO DE IMÓVEL SITUADO NA RUA 
VEREADOR TERTULIANO DE MELO, 142 - CENTRO DE 
JAGUARIBARA/CE, DESTINADO AO FUNCIONAMENTO DA 
BIBLIOTECA PUBLICA E CASA DA MEMORIA, JUNTO A 
SECRETARIA DE CULTURA, DESPORTO E JUVENTUDE DE 
JAGUARIBARA/CE. 
 
VALOR TOTAL................: R$ 10.806,00 (dez mil, oitocentos e seis 
reais) 
 
PROGRAMA DE TRABALHO.......: Exercício 2023 Atividade 
1001.131220002.2.076 Gestão e Manutenção Adm. da Sec. de Cult 
ura, Desporto e Juventude , Classificação econômica 3.3.90.36.00 
Outros serv. de terceiros pessoa física, Subelemento 3.3.90.36.15, no 
valor de R$ 10.806,00 
 
VIGÊNCIA...................: 13 de Janeiro de 2023 a 31 de Dezembro de 
2023 
 
DATA DA ASSINATURA.........: 13 de Janeiro de 2023 
 
 
Portaria nº 003/2023. 
 
 

DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE CONTRATO 
 
Designa servidor para acompanhar e fiscalizar a execução deste 
contrato.  
 
Contrato nº. 20230042    
Ref. Processo nº. 2023011202-DP 
Objeto Contratual: LOCAÇÃO DE IMÓVEL SITUADO NA RUA 
VEREADOR TERTULIANO DE MELO, 142 - CENTRO DE 
JAGUARIBARA/CE, DESTINADO AO FUNCIONAMENTO DA 
BIBLIOTECA PUBLICA E CASA DA MEMORIA, JUNTO A 
SECRETARIA DE CULTURA, DESPORTO E JUVENTUDE DE 
JAGUARIBARA/CE.. 
 
 
A Sra. , Sec. de Cultura, Desporto e Juventude, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto no art. 67 da Lei 8.666, de 
21 de junho de 1993, e a celebração de Contrato entre a(o) Sec. de 
Cultura, Desporto e Juventude, como CONTRATANTE e JOSÉ 
CERGIO PEIXOTO MOREIRA como CONTRATADA.  
 

RESOLVE:  
 
Art. 1º - Designar o(a) servidor(a) MARIA JOSSILENE MARQUES DA 
SILVA, MATRÍCULA nº 0002522, para acompanhar e fiscalizar a 
execução do objeto contratado.  
 
Art. 2º - Determinar que o fiscal ora designado deverá:  
 
I - zelar pelo fiel cumprimento do contrato, anotando em registro próprio 
todas as ocorrências à sua execução, determinando o que for 
necessário à regularização das faltas ou dos defeitos observados, e, 

submeter aos seus superiores, em tempo hábil, as decisões e as 
providências que ultrapassarem a sua competência, nos termos da lei; 
 
II - avaliar, continuamente, a qualidade dos serviços prestados e/ou 
materiais fornecidos pela CONTRATADA, em periodicidade adequada 
ao objeto do contrato, e durante o seu período de validade, 
eventualmente, propor a autoridade superior a aplicação das 
penalidades legalmente estabelecidas;  
 
III- atestar, formalmente, nos autos dos processos, as notas fiscais 
relativas aos serviços prestados e/ou aos materiais fornecidos, antes 
do encaminhamento ao Financeiro para pagamento. 
 
Art. 3º - Dê-se ciência ao servidor designado e publique-se. 
 
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.  
 
Registre-se,  
 
Publique-se,  
 
Cumpra-se.  
 

   JAGUARIBARA - CE, 13 de Janeiro de 2023. 
 
 

FRANCISCA MARIANE ALVES DE SOUZA 
 
 
******************************************************************************** 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
 
 
CONTRATO Nº...........: 20230054        
 
ORIGEM.....................: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 2023011702-DP 
 
CONTRATANTE........: SEC. DE CULTURA, DESPORTO E 
JUVENTUDE 
 
CONTRATADA(O).....: MARIA GILCÉLIA BESERRA 
 
OBJETO......................: LOCAÇÃO DE IMÓVEL SITUADO NA AV. 
FRANCISCO MELANIAS BEZERRA, 145 - CENTRO DE 
JAGUARIBARA/CE, DESTINADO AO FUNCIONAMENTO DO 
DEPÓSITO PARA GUARDA DE EQUIPAMENTO E MATERIAIS DA 
SECRETARIA DE CULTURA, DESPORTO E JUVENTUDE DE 
JAGUARIBARA/CE. 
 
VALOR TOTAL................: R$ 5.324,40 (cinco mil, trezentos e vinte e 
quatro reais e quarenta centavos) 
 
PROGRAMA DE TRABALHO.......: Exercício 2023 Atividade 
1001.131220002.2.076 Gestão e Manutenção Adm. da Sec. de Cult 
ura, Desporto e Juventude , Classificação econômica 3.3.90.36.00 
Outros serv. de terceiros pessoa física, Subelemento 3.3.90.36.15, no 
valor de R$ 5.324,40 
 
VIGÊNCIA...................: 18 de Janeiro de 2023 a 31 de Dezembro de 
2023 
 
DATA DA ASSINATURA.........: 18 de Janeiro de 2023 
 
 
 
Portaria nº 004/2023. 
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DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE CONTRATO 
 
Designa servidor para acompanhar e fiscalizar a execução deste 
contrato.  
 
Contrato nº. 20230054    
Ref. Processo nº. 2023011702-DP 
Objeto Contratual: LOCAÇÃO DE IMÓVEL SITUADO NA AV. 
FRANCISCO MELANIAS BEZERRA, 145 - CENTRO DE 
JAGUARIBARA/CE, DESTINADO AO FUNCIONAMENTO DO 
DEPÓSITO PARA GUARDA DE EQUIPAMENTO E MATERIAIS DA 
SECRETARIA DE CULTURA, DESPORTO E JUVENTUDE DE 
JAGUARIBARA/CE.. 
 
 
A Sra. , Sec. de Cultura, Desporto e Juventude, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto no art. 67 da Lei 8.666, de 
21 de junho de 1993, e a celebração de Contrato entre a(o) Sec. de 
Cultura, Desporto e Juventude, como CONTRATANTE e MARIA 
GILCÉLIA BESERRA como CONTRATADA.  
 

RESOLVE:  
 
Art. 1º - Designar o(a) servidor(a) MARIA JOSSILENE MARQUES DA 
SILVA, MATRÍCULA nº 0002522, para acompanhar e fiscalizar a 
execução do objeto contratado.  
 
Art. 2º - Determinar que o fiscal ora designado deverá:  
 
I - zelar pelo fiel cumprimento do contrato, anotando em registro próprio 
todas as ocorrências à sua execução, determinando o que for 
necessário à regularização das faltas ou dos defeitos observados, e, 
submeter aos seus superiores, em tempo hábil, as decisões e as 
providências que ultrapassarem a sua competência, nos termos da lei; 
 
II - avaliar, continuamente, a qualidade dos serviços prestados e/ou 
materiais fornecidos pela CONTRATADA, em periodicidade adequada 
ao objeto do contrato, e durante o seu período de validade, 
eventualmente, propor a autoridade superior a aplicação das 
penalidades legalmente estabelecidas;  
 
III- atestar, formalmente, nos autos dos processos, as notas fiscais 
relativas aos serviços prestados e/ou aos materiais fornecidos, antes 
do encaminhamento ao Financeiro para pagamento. 
 
Art. 3º - Dê-se ciência ao servidor designado e publique-se. 
 
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.  
 
Registre-se,  
 
Publique-se,  
 
Cumpra-se.  
 

   JAGUARIBARA - CE, 18 de Janeiro de 2023. 
 

FRANCISCA MARIANE ALVES DE SOUZA 
 
******************************************************************************** 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
 
 
CONTRATO Nº...........: 20230056        
 
ORIGEM.....................: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 2023011703-DP 
 

CONTRATANTE........: SEC. DE CULTURA, DESPORTO E 
JUVENTUDE 
 
CONTRATADA(O).....: W C COSTA SERVICOS - ME 
 
OBJETO......................: CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE 
DIGITALIZAÇÃO DE DOCUMENTOS FÍSICOS PARA ARQUIVO 
DIGITAL (PDF) VISANDO SUPRIR AS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA DE CULTURA, DESPORTO E JUVENTUDE DO 
MUNICIPIO DE JAGUARIBARA/CE. 
 
VALOR TOTAL................: R$ 15.600,00 (quinze mil, seiscentos reais) 
 
PROGRAMA DE TRABALHO.......: Exercício 2023 Atividade 
1001.131220002.2.076 Gestão e Manutenção Adm. da Sec. de Cult 
ura, Desporto e Juventude , Classificação econômica 3.3.90.40.00 
Serv. tecnologia informação/comunic.- PJ, Subelemento 3.3.90.40.90, 
no valor de R$ 15.600,00 
 
VIGÊNCIA...................: 18 de Janeiro de 2023 a 31 de Dezembro de 
2023 
 
DATA DA ASSINATURA.........: 18 de Janeiro de 2023 
 
 
Portaria nº 004/2023. 
 
 

DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE CONTRATO 
 
Designa servidor para acompanhar e fiscalizar a execução deste 
contrato.  
 
Contrato nº. 20230056    
Ref. Processo nº. 2023011703-DP 
Objeto Contratual: CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE 
DIGITALIZAÇÃO DE DOCUMENTOS FÍSICOS PARA ARQUIVO 
DIGITAL (PDF) VISANDO SUPRIR AS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA DE CULTURA, DESPORTO E JUVENTUDE DO 
MUNICIPIO DE JAGUARIBARA/CE. 
 
 
A Sra. , Sec. de Cultura, Desporto e Juventude, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto no art. 67 da Lei 8.666, de 
21 de junho de 1993, e a celebração de Contrato entre a(o) Sec. de 
Cultura, Desporto e Juventude, como CONTRATANTE e W C COSTA 
SERVICOS - ME como CONTRATADA.  
 

RESOLVE:  
 
Art. 1º - Designar o(a) servidor(a) MARIA JOSSILENE MARQUES DA 
SILVA, MATRÍCULA nº 0002522, para acompanhar e fiscalizar a 
execução do objeto contratado.  
 
Art. 2º - Determinar que o fiscal ora designado deverá:  
 
I - zelar pelo fiel cumprimento do contrato, anotando em registro próprio 
todas as ocorrências à sua execução, determinando o que for 
necessário à regularização das faltas ou dos defeitos observados, e, 
submeter aos seus superiores, em tempo hábil, as decisões e as 
providências que ultrapassarem a sua competência, nos termos da lei; 
 
II - avaliar, continuamente, a qualidade dos serviços prestados e/ou 
materiais fornecidos pela CONTRATADA, em periodicidade adequada 
ao objeto do contrato, e durante o seu período de validade, 
eventualmente, propor a autoridade superior a aplicação das 
penalidades legalmente estabelecidas;  
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III- atestar, formalmente, nos autos dos processos, as notas fiscais 
relativas aos serviços prestados e/ou aos materiais fornecidos, antes 
do encaminhamento ao Financeiro para pagamento. 
 
Art. 3º - Dê-se ciência ao servidor designado e publique-se. 
 
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.  
 
Registre-se,  
 
Publique-se,  
 
Cumpra-se.  

   JAGUARIBARA - CE, 18 de Janeiro de 2023. 
 

 
FRANCISCA MARIANE ALVES DE SOUZA 
 
******************************************************************************** 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
 

 
CONTRATO Nº...........: 20230059        
 
ORIGEM.....................: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 2023011801-DP 
 
CONTRATANTE........: SEC. DESENV.ECON, TURISMO, AQUIC.E 
PESCA 
 
CONTRATADA(O).....: W C COSTA SERVICOS - ME 
 
OBJETO......................: CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE 
DIGITALIZAÇÃO DE DOCUMENTOS FÍSICOS PARA ARQUIVO 
DIGITAL (PDF) VISANDO SUPRIR AS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA DE DESENV. ECON, TURISMO, AQUIC. E PESCA DO 
MUNICIPIO DE JAGUARIBARA/CE. 
 
VALOR TOTAL................: R$ 15.600,00 (quinze mil, seiscentos reais) 
 
PROGRAMA DE TRABALHO.......: Exercício 2023 Atividade 
0601.041220002.2.015 Gestão e Manutenção da Sec. Desenv. Econ , 
Turismo, Aquic. e Pesca , Classificação econômica 3.3.90.40.00 Serv. 
tecnologia informação/comunic.- PJ, Subelemento 3.3.90.40.90, no 
valor de R$ 15.600,00 
 
VIGÊNCIA...................: 19 de Janeiro de 2023 a 31 de Dezembro de 
2023 
 
DATA DA ASSINATURA.........: 19 de Janeiro de 2023 
 
Portaria nº 0004/2023. 
 

DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE CONTRATO 
 
Designa servidor para acompanhar e fiscalizar a execução deste 
contrato.  
 
Contrato nº. 20230059    
Ref. Processo nº. 2023011801-DP 
Objeto Contratual: CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE 
DIGITALIZAÇÃO DE DOCUMENTOS FÍSICOS PARA ARQUIVO 
DIGITAL (PDF) VISANDO SUPRIR AS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA DE DESENV. ECON, TURISMO, AQUIC. E PESCA DO 
MUNICIPIO DE JAGUARIBARA/CE.. 
 
O Sr , Sec. Desenv.Econ, Turismo, Aquic.e Pesca, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto no art. 67 da Lei 8.666, de 

21 de junho de 1993, e a celebração de Contrato entre a(o) Sec. 
Desenv.Econ, Turismo, Aquic.e Pesca, como CONTRATANTE e W C 
COSTA SERVICOS - ME como CONTRATADA.  
 

RESOLVE:  
 
Art. 1º - Designar a servidora MARIA JOSSILENE MARQUES DA 
SILVA, MATRÍCULA nº 0002522, para acompanhar e fiscalizar a 
execução do objeto contratado.  
 
Art. 2º - Determinar que o fiscal ora designado deverá:  
 
I - zelar pelo fiel cumprimento do contrato, anotando em registro próprio 
todas as ocorrências à sua execução, determinando o que for 
necessário à regularização das faltas ou dos defeitos observados, e, 
submeter aos seus superiores, em tempo hábil, as decisões e as 
providências que ultrapassarem a sua competência, nos termos da lei; 
 
II - avaliar, continuamente, a qualidade dos serviços prestados e/ou 
materiais fornecidos pela CONTRATADA, em periodicidade adequada 
ao objeto do contrato, e durante o seu período de validade, 
eventualmente, propor a autoridade superior a aplicação das 
penalidades legalmente estabelecidas;  
 
III- atestar, formalmente, nos autos dos processos, as notas fiscais 
relativas aos serviços prestados e/ou aos materiais fornecidos, antes 
do encaminhamento ao Financeiro para pagamento. 
 
Art. 3º - Dê-se ciência ao servidor designado e publique-se. 
 
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.  
 
Registre-se,  
 
Publique-se,  
 
Cumpra-se.  
 

   JAGUARIBARA - CE, 19 de Janeiro de 2023. 
 

LIVIA ISRAELA BARRETO DA SILVA 
 
******************************************************************************** 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
 
CONTRATO Nº...........: 20230058        
 
ORIGEM.....................: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 2023011802-DP 
 
CONTRATANTE........: SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E 
URBANISMO 
 
CONTRATADA(O).....: W C COSTA SERVICOS - ME 
 
OBJETO......................: CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE 
DIGITALIZAÇÃO DE DOCUMENTOS FÍSICOS PARA ARQUIVO 
DIGITAL(PDF) VISANDO SUPRIR AS NECESSIDADES DA 
SECRETARÍA DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO DO 
MUNICIPIO DE JAGUARIBARA/CE. 
 
VALOR TOTAL................: R$ 16.200,00 (dezesseis mil, duzentos 
reais) 
 
PROGRAMA DE TRABALHO.......: Exercício 2023 Atividade 
1301.151220002.2.095 Gestão e Manut. das Ativ. Adm. da Sec.de 
Infraestrutura e Urbanismo , Classificação econômica 3.3.90.40.00 
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Serv. tecnologia informação/comunic.- PJ, Subelemento 3.3.90.40.90, 
no valor de R$ 16.200,00 
 
VIGÊNCIA...................: 19 de Janeiro de 2023 a 31 de Dezembro de 
2023 
 
DATA DA ASSINATURA.........: 19 de Janeiro de 2023 
 
Portaria nº 007/2023. 
 

DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE CONTRATO 
 
Designa servidor para acompanhar e fiscalizar a execução deste 
contrato.  
 
Contrato nº. 20230058    
Ref. Processo nº. 2023011802-DP 
Objeto Contratual: CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE 
DIGITALIZAÇÃO DE DOCUMENTOS FÍSICOS PARA ARQUIVO 
DIGITAL(PDF) VISANDO SUPRIR AS NECESSIDADES DA 
SECRETARÍA DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO DO 
MUNICIPIO DE JAGUARIBARA/CE.. 
 
 
A Sra, Secretaria de Infraestrutura e Urbanismo, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto no art. 67 da Lei 8.666, de 
21 de junho de 1993, e a celebração de Contrato entre a(o) Secretaria 
de Infraestrutura e Urbanismo, como CONTRATANTE e W C COSTA 
SERVICOS - ME como CONTRATADA.  
 

RESOLVE:  
 
Art. 1º - Designar o(a) servidor(a) MARIA SILVANIR PEREIRA LEITÃO, 
MATRÍCULA nº 0005407, para acompanhar e fiscalizar a execução do 
objeto contratado.  
 
Art. 2º - Determinar que o fiscal ora designado deverá:  
 
I - zelar pelo fiel cumprimento do contrato, anotando em registro próprio 
todas as ocorrências à sua execução, determinando o que for 
necessário à regularização das faltas ou dos defeitos observados, e, 
submeter aos seus superiores, em tempo hábil, as decisões e as 
providências que ultrapassarem a sua competência, nos termos da lei; 
 
II - avaliar, continuamente, a qualidade dos serviços prestados e/ou 
materiais fornecidos pela CONTRATADA, em periodicidade adequada 
ao objeto do contrato, e durante o seu período de validade, 
eventualmente, propor a autoridade superior a aplicação das 
penalidades legalmente estabelecidas;  
 
III- atestar, formalmente, nos autos dos processos, as notas fiscais 
relativas aos serviços prestados e/ou aos materiais fornecidos, antes 
do encaminhamento ao Financeiro para pagamento. 
 
Art. 3º - Dê-se ciência ao servidor designado e publique-se. 
 
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.  
 
Registre-se,  
 
Publique-se,  
 
Cumpra-se.  
 

   JAGUARIBARA - CE, 19 de Janeiro de 2023. 
 
 

JUCINETE CUNHA CALOU FREITAS 

SECRETARIA DE AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE E RECURSOS 
HÍDRICOS 
 
EXTRATO DE CONTRATO N° 20230047 - CONTRATANTE: Prefeitura 
Municipal de Jaguaribara-CE, através da SECRETARIA DE 
AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS. 
CONTRATADO: B M EDUARDO LTDA, inscrito no CNPJ 
02.577.520/0001-97, representado neste ato pelo Srº. BRENO MAIA 
EDUARDO. OBJETO: AQUISIÇÃO DE LUBRIFICANTES, GRAXA, 
FILTRO DE ÓLEO, DESTINADO A MANUTENÇÃO DA SECRETARIA 
DE AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS DO 
MUNICÍPIO DE JAGUARIBARA-CE. FUNDAMENTAÇÃO: O presente 
contrato tem como fundamento o Pregão Eletrônico de n° 
2022091401PE e seus anexos, os preceitos do direito público e nos 
termos Lei Federal n° 8.666 de 1993 com suas alterações, e, ainda, 
outras leis especiais necessárias ao cumprimento de seu objeto. DO 
VALOR: o preço contratual global é de R$ 16.194,00 (Dezesseis mil 
cento e noventa e quatro reais). PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de 
vigência deste contrato é de 17 de Janeiro de 2023 até 31 de 
Dezembro de 2023. SIGNATÁRIO: JOSÉ PAULO DIÓGENES DE 
AQUINO - SECRETÁRIO DE AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE E 
RECURSOS HÍDRICOS – BRENO MAIA EDUARDO – Representante 
da Empresa - B M EDUARDO LTDA. 
 
Portaria nº 008/2023 
 

DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE CONTRATO 
 
Designa servidor para acompanhar e fiscalizar a execução deste 
contrato.  
 
Contrato nº. 20230047        
Ref. Processo nº. PREGÃO Nº 2022091401PE 
Objeto Contratual: AQUISIÇÃO DE LUBRIFICANTES, GRAXA, 
FILTRO DE ÓLEO COM SERVIÇOS DE TROCA INCLUSA, 
DESTINADOS A MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE 
AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS DO 
MUNICÍPIO DE JAGUARIBARA/CE. 
 
 
O Sr JOSÉ PAULO DIÓGENES DE AQUINO, SEC.DE 
AGRICULTURA,M.AMBI.REC.HIDRICOS, no uso de suas atribuições 
legais, considerando o disposto no art. 67 da Lei 8.666, de 21 de junho 
de 1993, e a celebração de Contrato entre a(o)SEC.DE 
AGRICULTURA, M.AMB.E REC.HÍDRICOS, como CONTRATANTE e 
VALECAR COMERCIAL DE LUBRIFICANTES, PEÇAS E SERVIÇOS 
LTDA como CONTRATADA.  
 

RESOLVE:  
 
Art. 1º - Designar a servidora MARIA SILVANIR PEREIRA LEITÃO, de 
Matrícula Nº 0005407, para acompanhar e fiscalizar a execução do 
objeto contratado.  
 
Art. 2º - Determinar que o fiscal ora designado deverá:  
 
I - zelar pelo fiel cumprimento do contrato, anotando em registro próprio 
todas as ocorrências à sua execução, determinando o que for 
necessário à regularização das faltas ou dos defeitos observados, e, 
submeter aos seus superiores, em tempo hábil, as decisões e as 
providências que ultrapassarem a sua competência, nos termos da lei; 
 
II - avaliar, continuamente, a qualidade dos serviços prestados e/ou 
materiais fornecidos pela CONTRATADA, em periodicidade adequada 
ao objeto do contrato, e durante o seu período de validade, 
eventualmente, propor a autoridade superior a aplicação das 
penalidades legalmente estabelecidas;  
 
III- atestar, formalmente, nos autos dos processos, as notas fiscais 
relativas aos serviços prestados e/ou aos materiais fornecidos, antes 
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do encaminhamento ao Financeiro para pagamento. 
 
Art. 3º - Dê-se ciência ao servidor designado e publique-se. 
 
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.  
 
Registre-se,  
 
Publique-se,  
 
Cumpra-se.  
 
 

   JAGUARIBARA - CE, 17 de Janeiro de 2023. 
 

JOSÉ PAULO DIÓGENES DE AQUINO 
 
******************************************************************************** 
 

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO 
 
 
EXTRATO DE CONTRATO N° 20230048- CONTRATANTE: Prefeitura 
Municipal de Jaguaribara-CE, através da SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA E URBANISMO. CONTRATADO: B M 
EDUARDO LTDA, inscrito no CNPJ 02.577.520/0001-97, representado 
neste ato pelo Srº. BRENO MAIA EDUARDO. OBJETO: AQUISIÇÃO 
DE LUBRIFICANTES, GRAXA, FILTRO DE ÓLEO, DESTINADO A 
MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E 
URBANISMO DO MUNICÍPIO DE JAGUARIBARA-CE. 
FUNDAMENTAÇÃO: O presente contrato tem como fundamento o 
Pregão Eletrônico de n° 2022091401PE e seus anexos, os preceitos do 
direito público e nos termos Lei Federal n° 8.666 de 1993 com suas 
alterações, e, ainda, outras leis especiais necessárias ao cumprimento 
de seu objeto. DO VALOR: o preço contratual global é de R$ 26.073,00 
(Vinte e seis mil setenta e três reais). PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo 
de vigência deste contrato é de 17 de Janeiro de 2023 até 31 de 
Dezembro de 2023. SIGNATÁRIO: JUCINETE CUNHA CALOU 
FREITAS - SECRETÁRIA DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO – 
BRENO MAIA EDUARDO – Representante da Empresa - B M 
EDUARDO LTDA. 
 
 
Portaria nº 006/2023 
 
 

DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE CONTRATO 
 
Designa servidor para acompanhar e fiscalizar a execução deste 
contrato.  
 
Contrato nº. 20230048        
Ref. Processo nº. PREGÃO Nº 2022091401PE 
Objeto Contratual: AQUISIÇÃO DE LUBRIFICANTES, GRAXA, 
FILTRO DE ÓLEO COM SERVIÇOS DE TROCA INCLUSA, 
DESTINADOS A MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA E URBANISMO DO MUNICÍPIO DE 
JAGUARIBARA/CE. 
 
 
A Sra JUCINETE CUNHA CALOU FREITAS, SEC. DE 
INFRAESTRUTURA E URBANISMO, no uso de suas atribuições 
legais, considerando o disposto no art. 67 da Lei 8.666, de 21 de junho 
de 1993, e a celebração de Contrato entre a(o)SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA E URBANISMO, como CONTRATANTE e 
VALECAR COMERCIAL DE LUBRIFICANTES, PEÇAS E SERVIÇOS 
LTDA como CONTRATADA.  
 

RESOLVE:  
 

Art. 1º - Designar a servidora MARIA SILVANIR PEREIRA LEITÃO, de 
Matrícula Nº 0005407, para acompanhar e fiscalizar a execução do 
objeto contratado.  
 
Art. 2º - Determinar que o fiscal ora designado deverá:  
 
I - zelar pelo fiel cumprimento do contrato, anotando em registro próprio 
todas as ocorrências à sua execução, determinando o que for 
necessário à regularização das faltas ou dos defeitos observados, e, 
submeter aos seus superiores, em tempo hábil, as decisões e as 
providências que ultrapassarem a sua competência, nos termos da lei; 
 
II - avaliar, continuamente, a qualidade dos serviços prestados e/ou 
materiais fornecidos pela CONTRATADA, em periodicidade adequada 
ao objeto do contrato, e durante o seu período de validade, 
eventualmente, propor a autoridade superior a aplicação das 
penalidades legalmente estabelecidas;  
 
III- atestar, formalmente, nos autos dos processos, as notas fiscais 
relativas aos serviços prestados e/ou aos materiais fornecidos, antes 
do encaminhamento ao Financeiro para pagamento. 
 
Art. 3º - Dê-se ciência ao servidor designado e publique-se. 
 
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.  
 
Registre-se,  
 
Publique-se,  
 
Cumpra-se.  
 

   JAGUARIBARA - CE, 17 de Janeiro de 2023. 
 

JUCINETE CUNHA CALOU FREITAS 
 
******************************************************************************** 

 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

 
EXTRATO DE CONTRATO N° 20230049 - CONTRATANTE: Prefeitura 
Municipal de Jaguaribara-CE, através da SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO. CONTRATADO: B M EDUARDO LTDA, inscrito no 
CNPJ 02.577.520/0001-97, representado neste ato pelo Srº. BRENO 
MAIA EDUARDO. OBJETO: AQUISIÇÃO DE LUBRIFICANTES, 
GRAXA, FILTRO DE ÓLEO, DESTINADO A MANUTENÇÃO DA 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE JAGUARIBARA-
CE. FUNDAMENTAÇÃO: O presente contrato tem como fundamento o 
Pregão Eletrônico de n° 2022091401PE e seus anexos, os preceitos do 
direito público e nos termos Lei Federal n° 8.666 de 1993 com suas 
alterações, e, ainda, outras leis especiais necessárias ao cumprimento 
de seu objeto. DO VALOR: o preço contratual global é de R$ 6.023,00 
(Seis mil e vinte e três reais). PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de 
vigência deste contrato é de 17 de Janeiro de 2023 até 31 de 
Dezembro de 2023. SIGNATÁRIO: ANTÕNIO ALEXANDRE SILVA 
SENA - SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO – BRENO MAIA EDUARDO – 
Representante da Empresa - B M EDUARDO LTDA. 
 
Portaria nº 010/2023 
 
 

DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE CONTRATO 
 
Designa servidor para acompanhar e fiscalizar a execução deste 
contrato.  
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Contrato nº. 20230049        
Ref. Processo nº. PREGÃO Nº 2022091401PE 
Objeto Contratual: AQUISIÇÃO DE LUBRIFICANTES, GRAXA, 
FILTRO DE ÓLEO COM SERVIÇOS DE TROCA INCLUSA, 
DESTINADOS A MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
DO MUNICÍPIO DE JAGUARIBARA/CE. 
 
 
O Sr ANTONIO ALEXANDRE SILVA SENA, SECRETARIO, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto no art. 67 da Lei 8.666, 
de 21 de junho de 1993, e a celebração de Contrato entre a(o)FUNDO 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO-FME, como CONTRATANTE e 
VALECAR COMERCIAL DE LUBRIFICANTES, PEÇAS E SERVIÇOS 
LTDA como CONTRATADA.  
 

RESOLVE:  
 
Art. 1º - Designar a servidora ELIS REJAN FERNANDES SALDANHA, 
de Matrícula Nº 0005396, para acompanhar e fiscalizar a execução do 
objeto contratado.  
 
Art. 2º - Determinar que o fiscal ora designado deverá:  
 
I - zelar pelo fiel cumprimento do contrato, anotando em registro próprio 
todas as ocorrências à sua execução, determinando o que for 
necessário à regularização das faltas ou dos defeitos observados, e, 
submeter aos seus superiores, em tempo hábil, as decisões e as 
providências que ultrapassarem a sua competência, nos termos da lei; 
 
II - avaliar, continuamente, a qualidade dos serviços prestados e/ou 
materiais fornecidos pela CONTRATADA, em periodicidade adequada 
ao objeto do contrato, e durante o seu período de validade, 
eventualmente, propor a autoridade superior a aplicação das 
penalidades legalmente estabelecidas;  
 
III- atestar, formalmente, nos autos dos processos, as notas fiscais 
relativas aos serviços prestados e/ou aos materiais fornecidos, antes 
do encaminhamento ao Financeiro para pagamento. 
 
Art. 3º - Dê-se ciência ao servidor designado e publique-se. 
 
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.  
 
Registre-se,  
 
Publique-se,  
 
Cumpra-se.  
 
 

   JAGUARIBARA - CE, 17 de Janeiro de 2023. 
 

ANTÔNIO ALEXANDRE SILVA SENA 
 
******************************************************************************** 

 
SECRETARIA DE SAÚDE 

 
EXTRATO DE CONTRATO N° 20230050 - CONTRATANTE: Prefeitura 
Municipal de Jaguaribara-CE, através da SECRETARIA DE SAÚDE. 
CONTRATADO: B M EDUARDO LTDA, inscrito no CNPJ 
02.577.520/0001-97, representado neste ato pelo Srº. BRENO MAIA 
EDUARDO. OBJETO: AQUISIÇÃO DE LUBRIFICANTES, GRAXA, 
FILTRO DE ÓLEO, DESTINADO A MANUTENÇÃO DA SECRETARIA 
DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE JAGUARIBARA-CE. 
FUNDAMENTAÇÃO: O presente contrato tem como fundamento o 
Pregão Eletrônico de n° 2022091401PE e seus anexos, os preceitos do 
direito público e nos termos Lei Federal n° 8.666 de 1993 com suas 

alterações, e, ainda, outras leis especiais necessárias ao cumprimento 
de seu objeto. DO VALOR: o preço contratual global é de R$ 13.080,00 
(Treze mil e oitenta reais). PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência 
deste contrato é de 17 de Janeiro de 2023 até 31 de Dezembro de 
2023. SIGNATÁRIO: MARIA DA CONCEIÇÃO CAVALCANTE 
PEIXOTO - SECRETÁRIA DE SAÚDE – BRENO MAIA EDUARDO – 
Representante da Empresa - B M EDUARDO LTDA. 
 
Portaria nº 114/2023 
 

DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE CONTRATO 
 
Designa servidor para acompanhar e fiscalizar a execução deste 
contrato.  
 
Contrato nº. 20230050        
Ref. Processo nº. PREGÃO Nº 2022091401PE 
Objeto Contratual: AQUISIÇÃO DE LUBRIFICANTES, GRAXA, 
FILTRO DE ÓLEO COM SERVIÇOS DE TROCA INCLUSA, 
DESTINADOS A MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE JAGUARIBARA/CE. 
 
 
A Sra MARIA DA CONCEIÇÃO CAVALCANTE PEIXOTO, 
SECRETARIA, no uso de suas atribuições legais, considerando o 
disposto no art. 67 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, e a celebração 
de Contrato entre a(o)FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, como 
CONTRATANTE e VALECAR COMERCIAL DE LUBRIFICANTES, 
PEÇAS E SERVIÇOS LTDA como CONTRATADA.  
 

RESOLVE:  
 
Art. 1º - Designar o servidor JOSÉ SÉRGIO FREITAS MOREIRA 
JÚNIOR, inscrito no CPF 604.343.453-93, para acompanhar e fiscalizar 
a execução do objeto contratado.  
 
Art. 2º - Determinar que o fiscal ora designado deverá:  
 
I - zelar pelo fiel cumprimento do contrato, anotando em registro próprio 
todas as ocorrências à sua execução, determinando o que for 
necessário à regularização das faltas ou dos defeitos observados, e, 
submeter aos seus superiores, em tempo hábil, as decisões e as 
providências que ultrapassarem a sua competência, nos termos da lei; 
 
II - avaliar, continuamente, a qualidade dos serviços prestados e/ou 
materiais fornecidos pela CONTRATADA, em periodicidade adequada 
ao objeto do contrato, e durante o seu período de validade, 
eventualmente, propor a autoridade superior a aplicação das 
penalidades legalmente estabelecidas;  
 
III- atestar, formalmente, nos autos dos processos, as notas fiscais 
relativas aos serviços prestados e/ou aos materiais fornecidos, antes 
do encaminhamento ao Financeiro para pagamento. 
 
Art. 3º - Dê-se ciência ao servidor designado e publique-se. 
 
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.  
 
Registre-se,  
 
Publique-se,  
 
Cumpra-se.  
 

   JAGUARIBARA - CE, 17 de Janeiro de 2023. 
 

MARIA DA CONCEIÇÃO CAVALCANTE PEIXOTO 
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SECRETARIA DO TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 
EXTRATO DE CONTRATO N° 20230051 - CONTRATANTE: Prefeitura 
Municipal de Jaguaribara-CE, através da SECRETARIA DO 
TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL. CONTRATADO: B M 
EDUARDO LTDA, inscrito no CNPJ 02.577.520/0001-97, representado 
neste ato pelo Srº. BRENO MAIA EDUARDO. OBJETO: AQUISIÇÃO 
DE LUBRIFICANTES, GRAXA, FILTRO DE ÓLEO, DESTINADO A 
MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DO TRABALHO E ASSISTÊNCIA 
SOCIAL DO MUNICÍPIO DE JAGUARIBARA-CE. 
FUNDAMENTAÇÃO: O presente contrato tem como fundamento o 
Pregão Eletrônico de n° 2022091401PE e seus anexos, os preceitos do 
direito público e nos termos Lei Federal n° 8.666 de 1993 com suas 
alterações, e, ainda, outras leis especiais necessárias ao cumprimento 
de seu objeto. DO VALOR: o preço contratual global é de R$ 1.152,00 
(Um mil cento e cinquenta e dois reais). PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo 
de vigência deste contrato é de 17 de Janeiro de 2023 até 31 de 
Dezembro de 2023. SIGNATÁRIO: FLÁVIA ALMEIDA DE LIMA - 
SECRETÁRIA DO TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL – BRENO 
MAIA EDUARDO – Representante da Empresa - B M EDUARDO 
LTDA. 
 
Portaria nº 016/2023 
 

DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE CONTRATO 
 
Designa servidor para acompanhar e fiscalizar a execução deste 
contrato.  
 
Contrato nº. 20230051        
Ref. Processo nº. PREGÃO Nº 2022091401PE 
Objeto Contratual: AQUISIÇÃO DE LUBRIFICANTES, GRAXA, 
FILTRO DE ÓLEO COM SERVIÇOS DE TROCA INCLUSA, 
DESTINADOS A MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DO TRABALHO E 
ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE JAGUARIBARA/CE. 
 
 
A Sra FLÁVIA ALMEIDA DE LIMA MAIA, SECRETARIA, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto no art. 67 da Lei 8.666, de 
21 de junho de 1993, e a celebração de Contrato entre a(o)FUNDO 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, como CONTRATANTE e 
VALECAR COMERCIAL DE LUBRIFICANTES, PEÇAS E SERVIÇOS 
LTDA como CONTRATADA.  
 

RESOLVE:  
 
Art. 1º - Designar a servidora NEIVIA MARA ALVES CAVALCANTE 
OLIVEIRA, de Matrícula Nº 0005398, para acompanhar e fiscalizar a 
execução do objeto contratado.  
 
Art. 2º - Determinar que o fiscal ora designado deverá:  
 
I - zelar pelo fiel cumprimento do contrato, anotando em registro próprio 
todas as ocorrências à sua execução, determinando o que for 
necessário à regularização das faltas ou dos defeitos observados, e, 
submeter aos seus superiores, em tempo hábil, as decisões e as 
providências que ultrapassarem a sua competência, nos termos da lei; 
 
II - avaliar, continuamente, a qualidade dos serviços prestados e/ou 
materiais fornecidos pela CONTRATADA, em periodicidade adequada 
ao objeto do contrato, e durante o seu período de validade, 
eventualmente, propor a autoridade superior a aplicação das 
penalidades legalmente estabelecidas;  
 
III- atestar, formalmente, nos autos dos processos, as notas fiscais 
relativas aos serviços prestados e/ou aos materiais fornecidos, antes 
do encaminhamento ao Financeiro para pagamento. 
 
Art. 3º - Dê-se ciência ao servidor designado e publique-se. 
 

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.  
 
Registre-se,  
 
Publique-se,  
 
Cumpra-se.  
 
 

   JAGUARIBARA - CE, 17 de Janeiro de 2023. 
 

FLÁVIA ALMEIDA DE LIMA MAIA 
 
******************************************************************************** 
 

SECRETARIA DO TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 
EXTRATO DE CONTRATO N° 20230052 - CONTRATANTE: Prefeitura 
Municipal de Jaguaribara-CE, através da SECRETARIA DO 
TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL. CONTRATADO: B M 
EDUARDO LTDA, inscrito no CNPJ 02.577.520/0001-97, representado 
neste ato pelo Srº. BRENO MAIA EDUARDO. OBJETO: AQUISIÇÃO 
DE LUBRIFICANTES, GRAXA, FILTRO DE ÓLEO, DESTINADO A 
MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DO TRABALHO E ASSISTÊNCIA 
SOCIAL DO MUNICÍPIO DE JAGUARIBARA-CE. 
FUNDAMENTAÇÃO: O presente contrato tem como fundamento o 
Pregão Eletrônico de n° 2022091401PE e seus anexos, os preceitos do 
direito público e nos termos Lei Federal n° 8.666 de 1993 com suas 
alterações, e, ainda, outras leis especiais necessárias ao cumprimento 
de seu objeto. DO VALOR: o preço contratual global é de R$ 530,00 
(Quinhentos e trinta reais). PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência 
deste contrato é de 17 de Janeiro de 2023 até 31 de Dezembro de 
2023. SIGNATÁRIO: FLÁVIA ALMEIDA DE LIMA - SECRETÁRIA DO 
TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL – BRENO MAIA EDUARDO – 
Representante da Empresa - B M EDUARDO LTDA. 
 
 
Portaria nº 017/2023 
 
 

DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE CONTRATO 
 
Designa servidor para acompanhar e fiscalizar a execução deste 
contrato.  
 
Contrato nº. 20230052        
Ref. Processo nº. PREGÃO Nº 2022091401PE 
Objeto Contratual: AQUISIÇÃO DE LUBRIFICANTES, GRAXA, 
FILTRO DE ÓLEO COM SERVIÇOS DE TROCA INCLUSA, 
DESTINADOS A MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DO TRABALHO E 
ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE JAGUARIBARA/CE. 
 
 
A Sra FLÁVIA ALMEIDA DE LIMA MAIA, SECRETARIA, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto no art. 67 da Lei 8.666, de 
21 de junho de 1993, e a celebração de Contrato entre 
a(o)SECRETARIA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL - SAS, como 
CONTRATANTE e VALECAR COMERCIAL DE LUBRIFICANTES, 
PEÇAS E SERVIÇOS LTDA como CONTRATADA.  
 

RESOLVE:  
 
Art. 1º - Designar a servidora NEIVIA MARA ALVES CAVALCANTE 
OLIVEIRA, de Matrícula Nº 0005398, para acompanhar e fiscalizar a 
execução do objeto contratado.  
 
Art. 2º - Determinar que o fiscal ora designado deverá:  
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I - zelar pelo fiel cumprimento do contrato, anotando em registro próprio 
todas as ocorrências à sua execução, determinando o que for 
necessário à regularização das faltas ou dos defeitos observados, e, 
submeter aos seus superiores, em tempo hábil, as decisões e as 
providências que ultrapassarem a sua competência, nos termos da lei; 
 
II - avaliar, continuamente, a qualidade dos serviços prestados e/ou 
materiais fornecidos pela CONTRATADA, em periodicidade adequada 
ao objeto do contrato, e durante o seu período de validade, 
eventualmente, propor a autoridade superior a aplicação das 
penalidades legalmente estabelecidas;  
 
III- atestar, formalmente, nos autos dos processos, as notas fiscais 
relativas aos serviços prestados e/ou aos materiais fornecidos, antes 
do encaminhamento ao Financeiro para pagamento. 
 
Art. 3º - Dê-se ciência ao servidor designado e publique-se. 
 
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.  
 
Registre-se,  
 
Publique-se,  
 
Cumpra-se.  
 

   JAGUARIBARA - CE, 17 de Janeiro de 2023. 
 

FLÁVIA ALMEIDA DE LIMA MAIA 
 
******************************************************************************** 
 

SECRETARIA DE SAÚDE 
 
EXTRATO DE CONTRATO N° 20230060 - CONTRATANTE: Prefeitura 
Municipal de Jaguaribara-CE, através da SECRETARIA DE SAÚDE. 
CONTRATADO: DIEGO DE ASSIS DANTAS - ME, inscrito no CNPJ 
21.536.455/0001-04, representado neste ato pelo Sr. DIEGO DE ASSIS 
DANTAS. OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL GRÁFICO, 
DESTINADO A MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA 
DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE JAGUARIBARA-CE. 
FUNDAMENTAÇÃO: O presente contrato tem como fundamento o 
Pregão Eletrônico de n° 2022120101PE e seus anexos, os preceitos do 
direito público e nos termos Lei Federal n° 8.666 de 1993 com suas 
alterações, e, ainda, outras leis especiais necessárias ao cumprimento 
de seu objeto. DO VALOR: o preço contratual global é de R$ 72.003,50 
(Setenta e dois mil três reais e cinquenta centavos). PRAZO DE 
VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste contrato é de 19 de Janeiro de 
2023 até 31 de Dezembro de 2023. SIGNATÁRIO: MARIA DA 
CONCEIÇÃO CAVALCANTE PEIXOTO – SECRETÁRIA DE SAÚDE 
– DIEGO DE ASSIS DANTAS – Representante da Empresa - DIEGO 
DE ASSIS DANTAS - ME. 
 
Portaria nº 127/2023 
 

DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE CONTRATO 
 
Designa servidor para acompanhar e fiscalizar a execução deste 
contrato.  
 
Contrato nº. 20230060        
Ref. Processo nº. PREGÃO Nº 2022120101PE 
Objeto Contratual: AQUISIÇÃO DE MATERIAL GRÁFICO, 
DESTINADO A MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA 
DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE JAGUARIBARA-CE.  
 
A Sra MARIA DA CONCEIÇÃO CAVALCANTE PEIXOTO, 
SECRETARIA, no uso de suas atribuições legais, considerando o 

disposto no art. 67 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, e a celebração 
de Contrato entre a(o)FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, como 
CONTRATANTE e DIEGO DE ASSIS DANTAS - ME como 
CONTRATADA.  
 

RESOLVE:  
 
Art. 1º - Designar o servidor JOSÉ SÉRGIO FREITAS MOREIRA 
JÚNIOR, inscrito no CPF 604.343.453-93, para acompanhar e fiscalizar 
a execução do objeto contratado.  
 
Art. 2º - Determinar que o fiscal ora designado deverá:  
 
I - zelar pelo fiel cumprimento do contrato, anotando em registro próprio 
todas as ocorrências à sua execução, determinando o que for 
necessário à regularização das faltas ou dos defeitos observados, e, 
submeter aos seus superiores, em tempo hábil, as decisões e as 
providências que ultrapassarem a sua competência, nos termos da lei; 
 
II - avaliar, continuamente, a qualidade dos serviços prestados e/ou 
materiais fornecidos pela CONTRATADA, em periodicidade adequada 
ao objeto do contrato, e durante o seu período de validade, 
eventualmente, propor a autoridade superior a aplicação das 
penalidades legalmente estabelecidas;  
 
III- atestar, formalmente, nos autos dos processos, as notas fiscais 
relativas aos serviços prestados e/ou aos materiais fornecidos, antes 
do encaminhamento ao Financeiro para pagamento. 
 
Art. 3º - Dê-se ciência ao servidor designado e publique-se. 
 
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.  
 
Registre-se,  
 
Publique-se,  
 
Cumpra-se.  
 

   JAGUARIBARA - CE, 19 de Janeiro de 2023. 
 

MARIA DA CONCEIÇÃO CAVALCANTE PEIXOTO 
 
******************************************************************************** 
 

PORTARIA Nº 018/2023 
 

A Secretária do Trabalho e Assistência Social, no uso de suas 
atribuições legais, tendo em vista a Lei Municipal nº 580/2005 e 
29/12/2005, combinado com o Decreto nº 322/2018 de 06/08/2018, 
que disciplinou a concessão de diárias, ajuda de custo no âmbito da 
Secretaria do Trabalho e Assistência Social, Resolve autorizar o 
servidor abaixo identificado, para viajar a Jaguaretama no(s) dia(s) 
19/01/2023 a Serviço da Secretaria Municipal do Trabalho e 
Assistência Social, para uma ocorrência do Conselho Tutelar, 
devendo a despesa correr à conta do orçamento vigente da Prefeitura 
Municipal de Jaguaribara. 

Nome Cargo 
Diária 

Nº 

Valor 
Unitário -

R$ 

Total- 
R$ 

Maria Vandileuza 
de Queirós 

Conselhei
ra Tutelar 

01 50,00 R$ 
50,00 

R$ 

 
Paço da Prefeitura Municipal de Jaguaribara, em 19 de janeiro de 2023. 

 
Flávia Almeida de Lima Maia 

Secretária do Trabalho e Assistência Social 
 



 PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBARA  

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO  
Instituído pela Lei Municipal de N.º 994/2018, de 26 de junho de 2018 e regulamentado pelo Decreto Municipal  

N.º 320/2018, de 26 de julho de 2018. 

 

Jaguaribara-Ceará, quinta-feira, 19 de janeiro de 2023                                                                                            Edição N.º 1093 
i 

página | 9  

  

PORTARIA Nº 019/2023 
 

A Secretária do Trabalho e Assistência Social, no uso de suas 
atribuições legais, tendo em vista a Lei Municipal nº 580/2005 e 
29/12/2005, combinado com o Decreto nº 322/2018 de 06/08/2018, 
que disciplinou a concessão de diárias, ajuda de custo no âmbito da 
Secretaria do Trabalho e Assistência Social, Resolve autorizar o 
servidor abaixo identificado, para viajar a Jaguaretama no(s) dia(s) 
19/01/2023 a Serviço da Secretaria Municipal do Trabalho e 
Assistência Social, para uma ocorrência do Conselho Tutelar, 
devendo a despesa correr à conta do orçamento vigente da Prefeitura 
Municipal de Jaguaribara. 
 

Nome Cargo 
Diária 

Nº 
Valor 

Unitário  
Total- 

R$ 

Francisco Vital 
Rodrigues 
Saldanha 

Conselhei
ro Tutelar 

01 50,00 R$ 
50,00 

R$ 

 
Paço da Prefeitura Municipal de Jaguaribara, em 19 de janeiro de 2023. 

 
Flávia Almeida de Lima Maia 

Secretária do Trabalho e Assistência Social 
 
 

******************************************************************************** 
 

PORTARIA Nº 020/2023 
 

A Secretária do Trabalho e Assistência Social, no uso de suas 
atribuições legais, tendo em vista a Lei Municipal nº 580/2005 e 
29/12/2005, combinado com o Decreto nº 322/2018 de 06/08/2018, 
que disciplinou a concessão de diárias, ajuda de custo no âmbito da 
Secretaria do Trabalho e Assistência Social, Resolve autorizar o 
servidor abaixo identificado, para viajar a Jaguaretama no(s) dia(s) 
19/01/2023 a Serviço da Secretaria Municipal do Trabalho e 
Assistência Social, para levar servidores da secretaria para uma 
ocorrência do Conselho Tutelar, devendo a despesa correr à conta 
do orçamento vigente da Prefeitura Municipal de Jaguaribara.   
 

Nome Cargo 
Diária 

Nº 
Valor 

Unitário  
Total- 

R$ 

Alberto Carlos 
Barbosa Vieira 

Motorista 01 50,00 R$ 
50,00 

R$ 

 
Paço da Prefeitura Municipal de Jaguaribara, em 19 de janeiro de 2023. 

 
 

Flávia Almeida de Lima Maia 
Secretária do Trabalho e Assistência Social 

 
 

******************************************************************************** 
 

PORTARIA Nº 05/2023 
 
O Prefeito Municipal de Jaguaribara, no uso de suas atribuições legais, 
tendo em vista a Lei Municipal nº 580/2005 e 29/12/2005, combinado 
com o Decreto Municipal nº 322/2018 de 06/08/2018, que disciplinou 
a concessão de diárias, ajuda de custo no âmbito da Secretaria de 
Desenvolvimento Econômico, Turismo, Aquicultura e Pesca, RESOLVE 
autorizar o servidor abaixo identificado a se deslocar em Viagem a 
Jaguaretama-Ce, no dia 20/01/2023 afim de participar da reunião de 
avaliação do PRODETER da Bovinocultura de Leite, realizado pelo 
Banco do Nordeste do Brasil – BNB, na Câmara Municipal de 
Vereadores. 
 
 

Nome Cargo Diária 
Nº 

Valor 
Unitário 

Total - 
R$ 

MARIA ISABELA 
SILVA COSTA 

Diretora 
Administrativa 

01 R$ 80,00 R$ 
80,00 

 
Paço da Prefeitura Municipal de Jaguaribara, 19 de Janeiro de 2023. 

 
LIVIA ISRAELA BARRETO DA SILVA 

Secretária de Desenvolvimento Econômico, Turismo,  
Aquicultura e Pesca. 

 
******************************************************************************** 
 

PORTARIA DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 
 
Portaria N.º 012/2023. 
 
 

O Prefeito Municipal de Jaguaribara, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município – 
LOM. 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1.º Autoriza a despesa com o pagamento de diárias para 
o servidor municipal abaixo relacionado, desloca-se para fora deste 
município para tratar de assuntos de interesse desta municipalidade, na 
forma abaixo descriminada: 
 

UNIDADE GESTORA Secretaria Municipal de Educação 

NOME DO SERVIDOR(A) Antônio Alexandre Silva Sena 

CARGO/FUNÇÃO Dirigente Municipal de Educação 

MATRÍCULA 1727 

CPF 014.103.113-17 

Nº DE DIÁRIAS 01 (uma) 

VALOR UNITÁRIO – R$ 150,00 

VALOR TOTAL – R$ 150,00 

VALOR POR EXTENSO Cento e cinquenta reais 

PERÍODO DE 
AFASTAMENTO 

20/01/2023 

OBJETIVO DO 
AFASTAMENTO 

1ª Reunião da Diretoria Ampliada 
Executiva 2023. 

 
Art. 2.º - esta portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogada as disposições em contrários, e as despesas 
decorrentes deste, ocorrerá à conta de dotações próprias desta 
Secretaria no Orçamento da Prefeitura Municipal. 
 
 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
 

Paço da Prefeitura de Jaguaribara-CE, em 19 de janeiro de 
2023. 

 
 

JOACY ALVES DOS SANTOS JÚNIOR 
Ordenador de Despesas 

 
******************************************************************************** 

 

 


